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DATA: 18/04/12

SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário ao

Dentista Luiz José Machado Loureiro.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do\ Município de Cornélio

Procopio. Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas poAlei.

FAZSABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1" - fica concedido o Título de Cidadão Honorário de

Cornélio Procopio ao Dentista Luiz José Machado Loureiro.

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do PrefeitV\]8de abril de 2012.
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